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Ofício nº 942/2019 - G.P. 
Processo CM nº 5808

A Sua Excelência o Senhor 
João Doria - Governador  
Governo do Estado de São Paulo 
Avenida Morumbi, 4500 - Morumbi 
05650-905   São Paulo - SP

Assunto: Moção de Repúdio

Excelentíssimo Senhor Governador,

 Comunicamos-lhe que este Legislativo andreense, em sessão 
realizada no dia 17/10/2019, aprovou Requerimento de autoria dos 
vereadores Ivanildo Pereira Lôbo - Sargento Lôbo, Elisabete Tonobohn Siraque - 
Professora Bete Tonobohn Siraque, Francisco Duarte de Lima 
- Alemão Duarte, Luiz Alberto Ferreira de Araújo - Luiz Alberto, Antônio
Rodrigues da Silva - Tonho Lagoa, Willians Bezerra da Silva - Willians
Bezerra e José Teixeira Mendes - Zezão.

Tal requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta MOÇÃO DE 
REPÚDIO pelo discurso de ofensa a manifestantes das categorias da policia militar e de 
aposentados.

Processo CM nº Autor/Vereador 
5808/2019 - Ivanildo Pereira Lôbo - Sargento Lôbo

Respeitosamente,

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente

Solicitamos que, caso a resposta a este ofício seja realizada por meio eletrônico, que seja encaminhada ao 
endereço: protocolo@cmsandre.sp.gov.br
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